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CRIAÇÃO 

 

Protaria n° 1419/2019/GR/Força-Tarefa-Desastre-do-Óleo 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do Estatuto 

da UFAL, aprovado pela Portaria Ministerial n.º 4.067/MEC, de 29/12/2003, resolve: 

Art. 1º Criar a Força-Tarefa de monitoramento do Desastre do Óleo que atinge o litoral nordestino, em particular o litoral de 

Alagoas. 

Art. 2º Compete a Força-tarefa: 

§ 1º - Avaliar, monitorar, mitigar e remediar impactos socioeconômicos-ambientais da mancha de óleo 

§ 2º - Catalogar as ações já em execução e fomentar novas ações por diversos grupos e pesquisadores da Universidade. 

Podendo pleitear apoio interno e externo a estas ações junto a diversos órgãos e entidades competentes.  

Art. 3º Compete a reitoria e à coordenação da Força-tarefa a comunicação Institucional sobre o desastre do óleo ou 

por Porta-Voz ou outrem expressamente autorizados pela reitoria ou coordenação da força-tarefa.  

Parágrafo único: Fica facultado a pesquisadores e à comunidade acadêmica, professores, técnicos e alunos da UFAL, 

participantes, ou não, da Força-Tarefa divulgarem suas ações ou os resultados destas, entretanto não podendo vincular estes 

resultados a uma posição oficial da Universidade Federal de Alagoas. 

Art. 4º - São membros da Força-tarefa, sob a coordenação do Docente Emerson Carlos Soares e Silva: 

Servidor Formação Função Lotação UFAL 

Alexandre Ricardo de Oliveira   Biologia Docente Penedo 

Alfredo Borie Mojica Eng. De Pesca Docente Penedo 

Antônio Euzébio Goulart Santana Farmácias Docente CECA 

Carlos Ruberto Fragoso Júnior Eng. Civil Docente CTEC 

Claudio Luis Santos Sampaio  Biologia Docente Penedo 

Davy de Medeiros Baía Bacharel Sist. de Informações Docente Penedo 

Dayana de Gusmão Coelho Eng. Química Docente CTEC 

Edson de Souza Bento Química Docente IQB 

Emerson Carlos Soares e Silva  Eng. de Pesca Docente CECA 

Felipe Duarte Soares Barbosa Eng. química Técnico UFAL CTEC 

Henrique Fonseca Goulart Química Docente CECA 

Igor da Mata Eng. de Pesca Docente Penedo 

Iru Guimarães Eng. de Pesca Docente Penedo 

João Inácio Soletti Eng. Química Docente CTEC 

Josué Carinhanha Caldas Santos  Química Docente IQB 

Kleber Jean Leite dos Santos Eng. química Doutorando CTEC 

Leonardo Viana Pereira Física Docente IC 

Lindemberg Medeiros de Araujo  Geografia D. Sc. IGDEMA 

Lívia Maria de Oliveira Ribeiro  Eng. Química Docente CTEC 

Marília Oliveira Fonseca Goulart  Farmácias Docente IQB 
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Mozart Daltro Bispo Tecnologia de Petróleo e Gás Docente CTEC/ 

Petrônio Alves Coelho Filho Biologia Docente Penedo 

Renato Gaban Lima Biologia Docente ICBS e MHN 

Robson Guimarães dos Santos  Biologia Docente ICBS 

Sandra Helena Vieira de Carvalho  Eng. Química Docente CTEC 

Taciana Kramer de Oliveira Pinto  Eng. De Pesca D. Sc. Penedo 

Themis de Jesus da Silva Biologia Docente CECA 

Krerley Irraciel martins Oliveira Matemática Docente IM 

Thales Miranda de Almeida Vieira Computação Docente IC 

Art. 5º - Outros servidores poderão integrar a força-tarefa a convite da reitoria e/ou da coordenação. 

Art. 6º - Esta portaria terá vigência de um ano a partir da data de vigência podendo ser prorrogada por maior tempo 

conforme as justificativas institucionais apresentadas. 

 

Maria Valéria Costa Correia 

Reitora 

 

NOMEAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 1.367, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do Estatuto 

da UFAL, aprovado pela Port. nº 4067/MEC, de 29/12/03, e tendo em vista o que consta no Proc. nº 23065.041458/2019-88, 

resolve: 

Nomear, em caráter efetivo, na forma do disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, ANGELA XAVIER DE 

SOUZA NOLASCO, habilitado (a) em concurso público de provas e títulos, vaga para ampla concorrência, homologado em 

31/05/19, para o cargo de Professor do Magistério Superior, classe A - Adjunto A, nível 01, 40 horas semanais de trabalho em 

regime de Dedicação Exclusiva, com lotação no (a) FAU, cód. da vaga nº 924216. 

*Publicado no DOU de 02/12/2019, seção 2, pág. 44. 

 

MARIA VALÉRIA COSTA CORREIA 

REITORA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 1320, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do Estatuto 

da Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no processo nº 

23065.032932/2016-38, resolve: 


